
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO N.º 013/2025 – REUNIÃO CONSUNI DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – DIA 12/11/2025.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º da
Lei nº 13.635, de 20 de março de 2018, bem como o Decreto Presidencial, de 30 de janeiro de 2024,
publicado no Diário Oficial da União em: 31/01/2024, Edição: 22, Seção: 2, Página: 1, o qual nomeia o
Reitor da Universidade Federal de Jataí (UFJ), conforme disposto na Portaria n.º 376/2023/UFJ, de
02/05/2023, tendo em vista o que consta no Processo n.º 23854.009001/2025-31, RESOLVE:

Convocar os membros do Conselho Universitário da Universidade Federal de Jataí, para a sessão
extraordinária, a ser realizada no dia 12 de novembro de 2025, quarta-feira, com início às 13:30 horas, e
término previsto para as 17 horas, no auditório maior do Câmpus Jatobá, para tratar da seguinte pauta:

 

1 – Informes da Presidência.

Assunto: Apreciação de ata.

2 – Apreciação da Ata da Reunião de 01/10/2025 (0504480).

Assunto: Homologação de Aprovação Ad Referendum - Apresentação Mesa Diretiva. 

3 – Processo 23854.008469/2025-16 - Dispensa da titulação de Doutor – Concurso para Docente na Área
de Ginecologia e Obstetrícia.

4 – Processo 23854.008461/2025-41 - Dispensa da titulação de Doutor – Concurso para Docente na Área
de Infectologia.

5 – Processo 23854.008476/2025-18- Dispensa da titulação de Doutor – Concurso para Docente na Área
de Urgência e Emergência.

6 - Processo 23854.007919/2025-45 - Homologação de Convênios de Estágio Obrigatório e Acordo de
Cooperação Técnica firmados pela UFJ.

Assunto: Alocação de vagas de Docentes (Em regime de urgência em consonância com o Art. 21 da
Resolução Consuni/UFJ N.º 004/2025 de 05 de fevereiro de 2025).

7 - Processo 23854.009033/2025-36 – Alocação de Vagas Docentes 2025 – Apresentação
Conselheira Thalita Rodrigues Lemes Brandão.,

Assunto: Eleição de Representantes para o Conselho de Curadores e Conselho de Integração
Universidade Sociedade.

8 - Processo 23854.008198/2025-91- Eleições internas no CONSUNI para 3(três) representantes docentes
para o Conselho de Curadores (art. 31, I); 3(três) representantes para o CIUS (art. 22, IV). Responsável
pela apresenção e condução dos trabalhos: Conselheiro Prof. Hugo Luís Pena Ferreira.

Assunto: Projeto.
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9 - Processo 23854.009014/2025-18 - Plano de Trabalho - Ações de Apoio Institucional e Fortalecimento
da Gestão da UFJ – Fundação de Apoio Universitáiro (FAU). Relator: Conselheiro Alécio Perini Martins.

Assunto: Credenciamento de Fundação de Apoio.

10 - Processo 23854.009007/2025-16 – Solicitação de credenciamento Fundação de Desenvolvimento de
Tecnópolis – FUNTEC. Relatora Conselheira Maria José Rodrigues.

Assunto: Deliberação Consuni em consonância com o Artigo 25 do Estatuto da UFJ.

11 - Processo 23854.006787/2025-34 - Demanda e atendimento de vagas em disciplinas ofertadas por
outros cursos ao Curso de Agronomia. Relatora Conselheira Graziele Alves Amaral.

Assunto: Resoluções.

12 - Processo 23854.001404/2025-31 - Minuta de Resolução que dispõe sobre o Regulamento Geral dos
Laboratórios de ensino, pesquisa, extensão ou inovação da Universidade Federal de Jataí. Relatora:
Conselheira Valquíria Coelho Pina Paulino.

13 - Processo 23854.005283/2025-05 – Minuta de Resolução que Regulamenta os processos de
Progressão por Mérito, Incentivo à Qualificação e Aceleração da Progressão por Capacitação dos(as)
servidores(as) Técnico-Administrativos em Educação (TAE) no âmbito da Universidade Federal de Jataí.
Relator: Conselheiro Idonaldo Gomes Assis Filho.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO PERES COELHO, Reitor da Universidade
Federal de Jataí/UFJ, em 07/11/2025, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0504479 e
o código CRC 7BA65EF5.

Referência: Processo nº 23854.009001/2025-31 SEI nº 0504479
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